
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 
INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 

COMPETENTE, A REFORMA DO TÚNEL DA PRAÇA 

PHILOMENO RIBEIRO, LOCALIZADA NO BAIRRO 

MUQUIÇABA. 

 

 

Senhora Presidente, 

Considerando que a Praça Philomeno Ribeiro está localizada na região central de 

nosso município, destacando-se como uma das praças mais relevantes e movimentadas de 

Guarapari; 

 

Considerando que o túnel situado na referida praça encontra-se, há muito tempo, 

sem receber a devida atenção por parte do Poder Público, estando sem as lâmpadas que 

iluminavam a passagem, com o forro do teto cedendo e, ainda, com o piso quebrado; 

 

Considerando que a ausência de reparo nas instalações da praça tem gerado 

insegurança na população, que teme graves acidentes que poderiam ser ocasionados com o 

desabamento do forro, além da falta de segurança devido à ausência de iluminação, o que 

impossibilita a passagem em determinadas horas do dia; 

 

Considerando, ainda, que a referida praça encontra-se sem a devida manutenção 

desde 2018, quando ocorreu sua revitalização, e que, desde 2012, quando foi inaugurada, 

pouco se fez para melhorar sua estrutura; 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003300300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno desta 

“Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de Guarapari, 

por meio da Secretaria que se reputar competente, que realize a devida reforma do túnel da 

Praça Philomeno Ribeiro, localizada no bairro Muquiçaba. 

 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 14 de fevereiro de 2025 

 

 

Felix Juliatti 

Vereador Municipal 
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